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	ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA  E REDAÇÃO




                                                           ATA Nº01/2023

Aos dias vinte de fevereiro de dois mil e vinte e três, ás doze horas reuniu-se a Comissão Permanente de Justiça e Redação para juntos analisarem o seguinte Projeto de lei: Projeto de Lei nº 2068/2022 que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a PROMOVIDA – ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA VIDA DIGNIDADE E ESPERANÇA DO ANCIÃO e dá outras providências”. O objetivo do convênio é o repasse de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) em uma ou mais parcelas para custear despesas com pessoal e encargos, materiais de consumo e outros serviços e encargos, conforme consta no Plano de Trabalho. Projeto de Lei nº 1975/2022 que “Autoriza a Procuradoria Geral do Município a utilizar meios alternativos de cobrança de créditos fiscais do Município, Autarquias e das Fundações públicas municipais, observados os critérios de eficiência administrativa e custos de administração e cobrança, especialmente o disposto na Lei nº 9.492, de 10 de 10 de setembro de 1997, devendo encaminhar para proteste as certidões de dívida ativa tributária e não tributaria e os títulos executivos judiciais de quantia certa, bem como inscrever o nome dos sujeitos passivos inadimplentes com o erário em cadastros público ou privados de proteção ao crédito bem como prevê a possibilidade de conciliação, transação e desistência nos processos da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública e Vara de Execução Fiscal e da outras providencias”. A administração pública poderá atuar extrajudicial ou judicialmente, conforme prevê o art. 11, representada por procurador municipal, ou advogado nomeado, para exercer o dever-poder de transigir, firmar compromissos ou celebrar negócios jurídicos processuais, para evitar ou terminar o litígio, antes ou durante a instauração de processo judicial, observado como valor de alçada o limite da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos específicos previsto na proposta. Portanto essa comissão após análise ao referido projeto de lei delibera parecer favorável á aprovação. 

                                        Vale do Paraíso, 20 de Fevereiro de 2023.
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